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GRANDE no 50, de 5 de maio de 2015, conforme proposto pelo
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande - CBH-VERDE
GRANDE.

Parágrafo único. A implementação do mecanismo de es-
timulo à redução da carga orgânica lançada, a que se refere o § 3o do
art. 4o do Anexo I, deverá ser precedida de detalhamento técnico
operacional pelo CBH-VERDE GRANDE.

Art. 2o Aprovar os valores e coeficientes a serem aplicados
na cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União da
Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, nos termos do Anexo II da
Deliberação CBH-VERDE GRANDE no 50, de 5 de maio de 2015.

Parágrafo único. Determinar que a aplicação do "Kescassez",
prevista nos §§ 1o e 2o do art. 1o do Anexo II, seja estabelecida por
uma deliberação especifica do Comitê, subsidiada por estudos téc-
nicos e avaliação dos impactos sobre os setores usuários e a ar-
recadação, na forma do inciso X, do art. 35, da Lei 9.433, de
1997.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

CASSANDRA MARONI NUNES
Secretária Executiva

RESOLUÇÃO No- 172, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga o prazo da delegação de compe-
tência à Associação Multissetorial de Usuá-
rios de Recursos Hídricos da Bacia Hidro-
gráfica do Rio Araguari - ABHA para o
exercício de funções e atividades inerentes
à Agência de Água da Bacia Hidrográfica
do Rio Paranaíba.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS,
no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433,
de 8 de janeiro de 1997, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 12.334, de
20 setembro de 2010, e tendo em vista o disposto em seu Regimento
Interno, anexo à Portaria no 437, de 8 de novembro de 2013, e

Considerando o disposto no art. 51 da Lei no 9.433, de 1997,
bem como a Lei no 10.881, de 9 de junho de 2004;

Considerando a Resolução no 149, de 28 de junho de 2013,
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que delega competência
à Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da
Bacia Hidrográfica do Rio Araguari-ABHA para o exercício de fun-
ções inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio
Paranaíba até 31 de dezembro de 2015; e

Considerando a proposta do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Paranaíba, constante da Deliberação no 58, de 1o de setembro
de 2015, que aprova a prorrogação do prazo de indicação da As-
sociação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia
Hidrográfica do Rio Araguari-ABHA para desempenhar as funções de
Agência de Água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba,
resolve:

Art. 1o Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a delegação
de competência à Associação Multissetorial de Usuários de Recursos
Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari-ABHA para de-
sempenhar funções e atividades inerentes à Agência de Água da
Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, observadas as disposições da
Lei no 10.881, de 9 de junho de 2004.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

CASSANDRA MARONI NUNES
Secretária Executiva

RESOLUÇÃO No- 174, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova os critérios para estabelecimento de
derivações, captações e lançamentos de
pouca expressão, considerados insignifican-
tes, para isenção da obrigatoriedade da ou-
torga de direito de uso de recursos hídricos
nos corpos d'água de domínio da União da
Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria
no 377, de 19 de setembro de 2003, e

Considerando o disposto nos incisos II e III do § 1o do art.
12, no art. 20 e no inciso V do art. 38, da Lei no 9.433, de 8 de
janeiro de 1997; e

Considerando a proposta do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Verde Grande, constante de sua Deliberação no 51, de 5 de
maio de 2015, que propõe as derivações, captações e lançamentos
insignificantes para efeito de isenção de obrigatoriedade de outorga
de direitos de uso de recursos hídricos, resolve:

Art. 1o Aprovar os critérios para estabelecimento de de-
rivações, captações e lançamentos de pouca expressão, considerados
insignificantes, nos corpos d'água de domínio da União da Bacia
Hidrográfica do Rio Verde Grande, conforme proposto pelo Comitê
da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande-CBH Verde Grande, nos
termos do art. 1o da Deliberação no 51, de 5 de maio de 2015.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

CASSANDRA MARONI NUNES
Secretária Executiva

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 38,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre procedimentos e prazos para
apresentação e registro das emendas indi-
viduais, com indicação de impedimento de
ordem técnica de que trata o art. 65 da Lei
nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015 -
LDO/2016, no Sistema Integrado de Pla-
nejamento e Orçamento - SIOP.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E CHEFE DA SECRETARIA DE GO-
VERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições previstas no art. 87, incisos I e II da Constituição, com
fundamento nos arts. 3º, incisos IX e X, e 27, inciso XVII, alínea "g",
da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto
nos §§ 9º a 18 do art. 166 da Constituição Federal e nos arts. 57 e 67,
da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, resolvem:

Art. 1º Os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal - SPOF constantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, cujas Unidades Orçamentárias - UO tenham sido
contempladas com emendas individuais em lei orçamentária, apre-
sentarão à Secretaria de Governo da Presidência da República - SE-
GOV/PR, por intermédio do Sistema Integrado de Planejamento e
Orçamento - SIOP, até 04 de maio de 2016, independentemente da
modalidade de transferência utilizada, as seguintes informações:

I - a classificação orçamentária da despesa, com toda a es-
pecificação constante da Lei Orçamentária de 2016;

II - o número da emenda;
III - o nome do autor da emenda;
IV - o valor da emenda;
V - os beneficiários da emenda;
VI - os objetos ou propostas para cada beneficiário, e seus

valores; e
VII - se há impedimento de ordem técnica na execução da

despesa correspondente, e sua justificativa.
Parágrafo único. Os órgãos setoriais do SPOF poderão, a seu

critério, determinar que as informações de que trata o caput serão
incluídas no SIOP pelas suas respectivas UOs, fixando-lhes prazos e
condições para cumprimento.

Art. 2º As dotações orçamentárias incluídas ou acrescidas em
decorrência da aprovação de emendas individuais apresentadas por
parlamentares que incidirem em impedimento de ordem técnica não
poderão ser objeto de execução ou de outras alterações orçamentárias
até conclusão do processo legislativo de que trata o § 14 do art. 166
da Constituição Federal e o art. 65 da Lei nº 13.242, de 30 de
dezembro de 2015 - LDO/2016.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, a
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão - SOF/MP, após o envio das informações previstas
no inciso I do § 14 do art. 166 da Constituição Federal e no inciso I
do art. 65 da Lei nº 13. 242, de 2015, realizará o bloqueio, no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI,
das dotações orçamentárias correspondentes aos valores das propostas
com impedimento técnico objeto das emendas individuais.

Art. 3º Compete à SEGOV/PR, após a apresentação e o
registro dos impedimentos técnicos que incidem na execução das
emendas individuais pelos órgãos setoriais do SPOF, adotar as se-
guintes providências:

I - monitorar a inclusão no SIOP das justificativas dos im-
pedimentos de ordem técnica na execução da despesa relativos às
emendas individuais;

II - consolidar as informações referentes às emendas in-
dividuais e elaborar a comunicação das justificativas de impedimento
que deverá ser encaminhada ao Congresso Nacional para o cum-
primento do prazo de que trata o inciso I do § 14 do art. 166 da
Constituição Federal e o inciso I do art. 65 da Lei nº 13. 242, de
2015; e

III - encaminhar à Casa Civil/PR a proposta de comunicação
referida no inciso II do caput até 08 de maio de 2016.

Art. 4º A SEGOV/PR fará a coordenação e o acompanha-
mento do cumprimento dos procedimentos descritos nesta Portaria,
promovendo inclusive o controle do atendimento dos respectivos pra-
zos pelos órgãos setoriais do SPOF, por meio de acesso, para con-
sulta, ao SIOP.

Art. 5º O Projeto de Lei de abertura de crédito orçamentário
suplementar e/ou especial com os remanejamentos das dotações com
impedimentos insuperáveis de ordem técnica na execução da despesa,
objeto de emendas individuais, será enviado de acordo com as in-
dicações de remanejamento de programação encaminhadas pelo Con-
gresso Nacional, independentemente de consulta ou proposição dos
órgãos setoriais do SPOF.

Art. 6º Os órgãos do Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o
Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União poderão
utilizar o SIOP para elaborar as justificativas de impedimento de que
trata o § 14 do art. 166 da Constituição Federal e o art. 65 da Lei nº
13.242, de 2015 - LDO/2016, a serem enviadas ao Congresso Na-
cional.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de

Governo da Presidência da República

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 39,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre procedimentos e cronograma
para operacionalização das emendas indi-
viduais ao orçamento no Sistema de Gestão
de Convênios e Contratos de Repasse - SI-
CONV, com vista ao atendimento do prazo
previsto no inciso I do § 14 do art. 166 da
Constituição Federal e no inciso I do art.
65 da Lei nº 13.242, de 2015.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, DA FAZENDA, CHEFE DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO E CHEFE DA SECRETARIA DE
GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, incisos I e II da Constituição, con-
siderando o disposto nos §§ 9º a 18 do art. 166 da Constituição
Federal e nos arts. 57 a 67, da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de
2015, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria disciplina a utilização do Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para a
celebração de convênios, contratos de repasse, termos de colaboração
termos de fomento e termos de parceria objetivando a execução
obrigatória das emendas parlamentares individuais de que tratam os
arts. 57 a 67 da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015 -
LDO/2016.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da
União deverão analisar a proposta e o plano de trabalho apresentados
pelos proponentes, conforme o disposto nos arts. 25 e 26 da Portaria
Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011, e na Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, de modo a verificar a existência de
impedimento de ordem técnica no prazo previsto no inciso I do § 14
do art. 166 da Constituição Federal e no inciso I do art. 65 da Lei nº
13.242, de 2015.

§ 1º Serão considerados impedimentos de ordem técnica:
I - a não indicação do beneficiário pelo autor da emenda

individual e do valor da emenda nos prazos estabelecidos nesta Por-
taria;

II - a não apresentação da proposta e plano de trabalho no
prazo previsto no inciso III do art. 4º ou a não realização da com-
plementação e dos ajustes solicitados no plano de trabalho no prazo
previsto no inciso V do art. 4º;

III - a desistência da proposta por parte do proponente;
IV - a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade

da ação orçamentária;
V - a incompatibilidade do objeto proposto com o programa

do órgão ou entidade executora;
VI - a falta de razoabilidade do valor proposto, a incom-

patibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do
projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa
útil do projeto;

VII - a não aprovação do plano de trabalho; e
VIII - outras razões de ordem técnica, devidamente jus-

tificadas.
§ 2º Deverão ser consignados no SICONV os impedimentos

verificados a partir da análise da proposta, do plano de trabalho e
demais documentos apresentados pelos proponentes para a execução
das emendas individuais de execução obrigatória.

§ 3º As condições para celebração do convênio ou contrato
de repasse que podem ser objeto de cláusula suspensiva previstas na
Portaria Interministerial nº 507, de 2011, deverão ser caracterizadas
como obrigações a termo de responsabilidade exclusiva do propo-
nente, e não serão indicadas como impedimento de ordem técnica
para fins de cumprimento do prazo de cento e vinte dias de que trata
o inciso I do § 14 do art. 166 da Constituição Federal e o inciso I do
art. 65 da Lei nº 13.242, de 2015.

Art. 3º Sem prejuízo do previsto nos §§ 13 e 14 do art. 166
da Constituição Federal e no art. 65 da Lei nº 13.242, de 2015, a
celebração de qualquer convênio, contrato de repasse, termo de co-
laboração, de fomento ou de parceria dependerá do atendimento dos
requisitos exigidos pela legislação, em especial na Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, nas Leis nº 13.242, de 2015, nº 13.019,
de 2014, nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007 e na Portaria Interministerial nº 507, de 2011.

§ 1º Os requisitos de que trata o caput não constituirão
impedimento técnico para fins do disposto no inciso I do § 14 do art.
166 da Constituição Federal e no inciso I do art. 65 da Lei nº 13.242,
de 2015, porém o seu não atendimento obsta, a qualquer tempo, a
celebração de convênios, contratos de repasse, termos de colaboração,
termos de fomento e termos de parceria.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
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